
. ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

Casa “Vereador José Ferreira Tomé” 

Portaria n.º. 002/2026 - CMM/GP. 

Dispõe sobre a designação do Fiscal de Contratos e 

dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Monteiro, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais e considerando os dispositivos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 

2021. 

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, quanto às 

determinações legais para realização de contratações pela administração 

pública e ainda quanto às determinações legais para acompanhamento e 

fiscalização dos contratos administrativos; 

Faz saber que RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor infra como Fiscal dos Termos de Contratos. 

1= Fiscal Administrativo de Contrato: 

Eduardo Carvalho Alves da Silva - CPF n.º  

Art. 2° Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes atribui¢des: 

1 - participar das reunides iniciais, de trabatho e de conclusão da execução contratual; 

11 - organizar arquivos especificos para acompanhar a execução e fiscalizagdo do contrato 

e registrar as ocorréncias que impactem a execução do contrato; 

111 - manter organizada no inicio e durante a vigéncia cópia do contrato e suas alteragdes, 

devendo informar ao gestor as pendéncias constatadas; 



IV - analisar, juntamente com o “gestor do contrato”, os documentos apresentados para 

pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou 

enviar notificação para contratada para regularização de impropriedade constatada; 

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela 

contratada quando for observada irregularidade que inviabilize o ateste e pagamento do 

serviço/fornecimento prestado; 

VI - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato para 

receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento, após 

conferência completa da documentação exigida no contrato; 

VII - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar o saldo do 

contrato com auxílio da unidade de orçamento; 

VIII - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato, quando houver 

ão de repactuação, reajuste, reeq| brio, acréscimos/supressões e prorrogação, observado 

o prazo de vigência contratual; 

IX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato e desde que não 

haja pendéncia, a liberação da garantia contratual em favor da contratada, se for o caso; 

de não ter sido designada comissão de recebimento, as aquisigdes, obras ou servigos contratados; 

XI - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à comprovagdo da 

vantagem econdmica da contratagdo, na periodicidade prevista no contrato; 

XII - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogagfio contratual, mediante 

a juntada da documentagdo que habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da 

pesquisa de mercado e avaliagdo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a 

vantagem econdmica da contratação; e 

XIII - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados e as questdes 

previdencidrias, trabalhistas e fiscais. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Gabinete da Presidéncia da Camara de Vereadores de Mon m 15 de janeiro de 2026 

DO DE OLIVEIRA 

ereador Presidente 


